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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 .11.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ O DIRETA 

1-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 7 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que presentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75 inciso li, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão referencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mini o de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inte esse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo se selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DOOBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABA TECIMENTO DO VEÍCULO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TI A DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QN UNIT TOTAL 

1 GASOLINA ADITIVADA LITRO R$ 5,98 R$ 14.352,00 

2 GASOLINA COMUM LITRO R$ 5,95 R$ 23.800,00 

R$ 38.152,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ra o do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 e Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 38. 52,00 (trinta e oito mil e cento e 
cinquenta e dois reais). Foi utilizado como metodologia para obt nção do preço estimado para a 
futura contratação o valor médio das pesquisas realizadas, confor e Art. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços supe ores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM O ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nov Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicio ais de eventuais interessados, 



ESTADO DO CEARÁ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 5 5, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:0 hs, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a dat limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propo tas encerrará as 13:00hs do dia 
17 de Janeiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará e cerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andame to do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conf me modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referênci 
4.3.1 -As propostas de preço que não estiverem em consonânci com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores u itários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administr ção mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado a firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo me ·nico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru ricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONT R: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferi r a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Planilha de preços, contendo preços unitários e totais dos constantes do ANEXO li -
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
5.2.5 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, d algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive trib os, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referên a. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os express s em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os ustos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2. 7 - A apresentação da proposta implicará plena aceitaçã por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência. 
5.3 -A(S} PROPOSTA(S} DE PREÇO(S} SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente i exequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidad através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de ercado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 

posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condiçõe Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021 , com eficácia 

após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint s Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade 
7 .1 .1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod s os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socie ades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em s tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores u do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic (CNPJ); 
7 .1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes ( IC) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível co o objeto dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fe eral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à D vida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Es uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia p r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soe ais instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisd ão da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pess a jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produt da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do respons · el legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7 .1 .11 - Certificado de autorização de revenda de combustíveis a tomotivos e derivados expedido 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP); 
7 .1 .12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata exped a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quand não for expresso sua validade; 
7 .1 .13 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pel representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de qu não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalu res, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mo elo 01) apresentado no (Anexo 
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Ili), em papel da própria empresa. contendo o carimbo ou impres o identificador do CNJJ;J'l'Mfo-Effr 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qu seja possível, identificar quem 

assinou. 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE será contatada para envio da documentação que mprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dia úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01. 1.0001 .2.001 .0000 e Elemento 

de despesa nº 3.3.90.30.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de bustível do CONTRATADO, 

no endereço indicado na proposta consignadamente no alvará funcionamento da empresa ou 
outro documento similar comprobatório, admitida uma distância m · xima de até 15 km da Sede da 

Prefeitura de Boa Viagem/CE 
9.2 • Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administ tivo, no todo ou em parte. por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 

justificado. 
9.3 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ • no todo ou em parte. sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.4 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à in enização. 
9.5 -Após a fase de dassificação das propostas, não cabe desistê ia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.6 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vence ora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de llcitant pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f. s.tcu. v.br/. 

9.7 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO LOTE. 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo 1-Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo(s) de Declaração(es); 
10.4-Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

Várzea egre/CE, 11 de Janeiro de 2024 

J osé Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABAST CIMENTO DO VEÍCULO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 GASOLINA ADITIVADA 

2 GASOLINA COMUM 

3. JUSTIFICATIVA 

UND QNT 

LITRO 2400 

LITRO 4000 

Considerando que à aquisição dos combustíveis é decorrente da n cessidade de abastecimento do 
veículo está à disposição Câmara Municipal na qual se faz necess ria para o cumprimento de suas 
atividades finalísticas e administrativas. Para tanto, no desenvolvi ento de suas atribuições e bom 
andamento do expediente, deverá haver deslocamentos das di rsas equipes e colaboradores, 
para efetivamente desempenharem seus misteres, sendo, port nto, imperiosa a realização da 
referida contratação supra sob pena de solução de continuida e na prestação dos relevantes 
serviços públicos prestados por parte deste poder legislativo. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, os recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90. 0.00 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fat do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante p cedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a elação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
iniciando contrato, na forma do art. 124, 11, "d" da Lei nº 14.133/21 alterada e consolidada. 
6.2. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). confor e disposto no art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
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6.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
6.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est belecido na cláusula 6.2, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 
6.5. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 12 da Lei nº 14.133/21 , desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devi as justificativas e formalizadas 
em processo. 

7. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
7.1. O combustível deverá ser fornecido de forma imediata, a ás a expedição da Ordem de 
Fornecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, domin os e feriados, na bomba de 
abastecimento, dentro do Perímetro Urbano do Município de Várz Alegre/CE, afim de que atenda 
e o interesse Público da Municipalidade. 
7 .2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme ecessidade da CONTRATANTE 
mediante a apresentação de requisição especifica (AUTORIZAÇÃ PARA ABASTECIMENTO), em 
duas vias, expedida pelo RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMEN O DE COMBUSTÍVEL, na qual 
deverá conter a descrição do veículo, tipo de combustível, quanti ade de litros a ser fornecido e a 
autorização (assinatura) de servidor. 
7.3. Para cada abastecimento deverá ser apresentada à AUTORI ÇÃO PARA ABASTECIMENTO 
a qual, além de conter as informações acima citadas, deverá ser reenchida, discriminando-se as 
quantidades de combustível e preço, ser datada e assinad pelo RESPONSÁVEL PELO 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, condutor do veículo, e pelo funcionário do Posto que 
realizou o abastecimento. A primeira via ficará em poder da contr tada e a segunda via, em poder 
da contratante. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , ser· designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a esponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im ica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento d s responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as con ições do contrato e das demais 
cominações legais; 
9.2. Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedida pela CONTRATANTE; 
9.3. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível, diretamente na Bomba de Abastecimento da 
contratada, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e te dos, mediante a apresentação 
da requisição especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABAS ECIMENTO) expedida pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, evendo conter a descrição do 
veículo, tipo de combustível, quantidade de litros a ser fornecido e a data do referido fornecimento. 
9.4. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscaliza -o da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecim ntos, independentemente da 
comunicação verbal , sob pena de multa; 
9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos q e venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter écnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.6. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em exe ução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com def ito, vício ou má qualidade. 
9.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci amou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salário , previdência social , impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, responde do obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
9.8. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan o à qualidade dos combustíveis 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalment às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contamina o, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e padr es de qualidade constantes dos 
Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, exec ção e/ou acompanhamento de 
testes periódicos de qualidade dos produtos, bem como acesso à notas fiscais/faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. 
9.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contr tante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não pod ndo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contra ante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
9.10. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incum e à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual, não a eximirá das penalidades a que está su ita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
9. 11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratad com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os r quisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiç- s do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da dministração à continuidade do 
contrato. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 . A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) odas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrum nto, consoante estabelece a Lei 
nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
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10.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através 
PARA ABASTECIMENTO. 
10.3. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos t 
10.4. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATAD 
encontrada no fornecimento. 

11. PAGAMENTO 

os estabelecidos deste termo. 
toda e qualquer irregularidade 

11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crê ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no rt. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doeu entos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado as. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI I. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplica exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 3/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na orma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo se · aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal dade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme e. 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçã Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent r defesa escrita e especificar as 
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ANEXO li 
MODELO OE PROPOSTA OE PREÇ S 

Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.01 .11.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, ref rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a AQUISIÇÃO OE COMB STÍVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO 00 VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo 

valor global de R$ _______ '---------,.. 
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT TOTAL 

1 GASOLINA ADITIVADA LITRO 2400 $ R$ 

2 GASOLINA COMUM LITRO 4000 $ R$ 

R$ 
DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os imposto , encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução das Entregas; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela entrega dos produtos objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dent o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão incl sos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seg ros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento ou venham incidir sobre o objeto 
dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 
Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ). 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: __ { ) dias. 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf} 

Carimbo e Assinatura do Propone te 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 . 1.001 

(Modelo nº01) 

A empresa inscrita no CNPJ nº . com sede , nº _ , Bairro _ _ , 
Cidade Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). , portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel cido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI 1, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de de 20 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 
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CONTRATO Nº ___ _ 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 

-----' PA 
DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoajurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). , doravante denominada e CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa , inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua/Av. 
____ , nº _, Bairro , Cidade /UF, represent da por seu representante legal, 
o(a)Sr(a). , portador do CPF nº • ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo e Dispensa de Licitação nº 
2024.01 .11.001 , em conformidade com o que preceitua a Lei nº 4.133, de 1° de abril de 2021, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e co dições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01 .11.001, de a ordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE CO SUSTÍVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRZEA ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ), conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação da entregas dos produtos, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções po ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de nvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
4.9-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) to as as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrument , consoante estabelece a Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 
4.1 O- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através a emissão da AUTORIZAÇÃO 
PARA ABASTECIMENTO. 
4 .11- O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos te mos estabelecidos deste termo. 
4.12- O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRA TAO toda e qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento d s responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as con ições do contrato e das demais 
cominações legais; 



5.2- Dar inicio à execução do fornecimento conforme stabelecido na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedida pela CONTRATANTE; 
5.3- A CONTRATADA deverá fornecer o combustível, diretamente a Bomba de Abastecimento da 
contratada, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feri dos, mediante a apresentação 
da requisição especifica (AUTORIZAÇÃO PARA ABAS ECIMENTO) expedida pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, evendo conter a descrição do 
veículo, tipo de combustível, quantidade de litros a ser fornecido e data do referido fornecimento. 
5.4- Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizaç o da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecime tos, independentemente da 
comunicação verbal , sob pena de multa; 
5.5- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos q e venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter · cnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
5.6- Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em exe ução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com def ito, vício ou má qualidade. 
5.7- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci m ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salário , previdência social , impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, responde do obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do rabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
5.8- A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan à qualidade dos combustíveis 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalment às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminad , sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e padr es de qualidade constantes dos 
Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, exec ção e/ou acompanhamento de 
testes periódicos de qualidade dos produtos, bem como acesso à notas fiscais/faturas fornecidas 
pelas distribuidoras. 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fat de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
5.1 O- A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incum e à contratada, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução o inexecução dos fornecimentos 
objeto contratual, não a eximirá das penalidades a que está suj ita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
5.11- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os r quisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõ s do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da ministração à continuidade do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRA TO E DO RECE 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, c ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111 , da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respec iva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 
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7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, c ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dot ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ ; Elemento{s) de Despesa{s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔM O-FINANCEIRO 
9. 1- REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadore ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante pr cedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a lação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição a Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do quilíbrio econômico-financeiro 
iniciando contrato, na forma do art. 124, li, "d" da Lei nº 14.133/21 Iterada e consolidada. 
9.2- No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do ontrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confor e disposto no art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
9.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi -es licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
9.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite est belecido na cláusula 9.2, deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 
9.5- O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 12 da Lei nº 14.133/21, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devi as justificativas e formalizadas 
em processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE E 
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10.1- O combustível deverá ser fornecido de forma imediata, a ós a expedição da Orrtl:lr-ta'""" 
Fornecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, doming s e feriados, na bomba de 
abastecimento, dentro do Perímetro Urbano do Município de Várze Alegre/CE, afim de que atenda 

e o interesse Público da Municipalidade. 
10.2- O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme n cessidade da CONTRATANTE 
mediante a apresentação de requisição especifica (AUTORIZAÇÃ PARA ABASTECIMENTO), em 
duas vias, expedida pelo RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMEN O DE COMBUSTÍVEL, na qual 
deverá conter a descrição do veículo, tipo de combustível, quantid de de litros a ser fornecido e a 

autorização (assinatura) de servidor. 
10.3- Para cada abastecimento deverá ser apresentad à AUTORIZAÇÃO PARA 
ABASTECIMENTO a qual, além de conter as informações acima itadas, deverá ser preenchida, 
discriminando-se as quantidades de combustível e preço, er datada e assinada pelo 
RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL condutor do veículo, e pelo 
funcionário do Posto que realizou o abastecimento. A primeira via 1cará em poder da contratada e 
a segunda via, em poder da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 o/o (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de O de abril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina o art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST TIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VII I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
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li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú ica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser · aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
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servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1 º de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei nº 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 



17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, par conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de ___ _ 

retro-estipuladas, as partes 
surtam seus jurídicos e legais 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome o Representante Legal 
Cpf: 

TESTEMUNHAS: 

me da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome: _ _____________ .....c...:... ____ Cpf: 1-------------

Nome:. _________________ __ Cpf: ~----------
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº --------

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.001 

OBJET0: ____ ___ ________ ___ 4,-______ _ _ 

EMPRESA: _________ _ 

ITEM DESCRIÇAO UNO NT UNIT. TOTAL 

Várzea Alegre/CE, _ de ___ de 024 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome Representante Legal 
Cpf: 

me da Empresa 
Cnpj: 

ONTRATADO 
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A VISO DE PUBLICAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAJARA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO 
JULGAMENTO DE HABILJT AÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 01.076/2023-TP. A Comissão Pennanente de Licitação, vem 
informar aos interessados o resultado da FASE DE HABILlT AÇÃO 
da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº O 1.076/2023-
TP, cujo objeto é a Contratação de empresa para execução dos 
serviços de pavimentação cm pedra tosca em diversas ruas no 
município de Ubajara - CE. Assim, após análíse minuciosa, 
chegamos no seguinte resultado: INABILITADAS: LEXON 
SERVICOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS L TDA e 
ADPRES ADMlNISTRACAO E PRESTACAO DE SERVLCOS 
L TDA. HABILITADAS: PRACIANO EDIFICAÇOES E 
EMPREENDIMENTOS L TDA; DIMENSIONAL LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; R S M PESSOA LIDA; PL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA e C L E ENGENHARIA LTDA. Desta forma. fica 
aberto o prazo para algum questionamento dos atos praticados ou 
alguma intenção ou manifestação contrária do resultado do 
julgamento, prazo previsto no art. 109, inciso I, alínea "a", Lei 
8.666/93, ficando desde já agendada a sessão para a abertura dos 
envelopes "Propostas de Preços", caso não haja recursos, para o dia 
22.01.2024, às 15:00 hs. 

Ubajara/CE. 1 O de Janeiro de 2024. 

JOÃO PAULO MIRANDA ALBUQUERQUE 
Presidente da Comissão de Licitação. 

CIRCULAR: 12/01/2024, NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO: 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
APRECE 

Publicado por: 
Taynara Cesar Jordao 

Código ldentilicador:27C45B64 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURAMUMCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.001 

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021. toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO :Nº 2024.01.11.001 para 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 

Várzea Alegre/CE, 11 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENATO 
Agente de Contrai 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código Identificador: 1 B2BC392 

SETO DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
A VISO DE CITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2024.01.11.J 

A Agente de Cont tação do Município de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, toma públi o, que estará realizando, na sede da Prefeitura. 
através da plataforma eletrônica: 
www.portaldevar aalegrece.com.br, com suporte técnico do 
sistema GM ECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO TDA, certame Iicitatório. na modalidade Pregão 
nº 2024.01.11.1 , e sua forma eletrônica, cujo objeto é a contratação 
de serviços especi lizados, necessários à realização do CARNAVAL 
DE VÁRZEA A EGRE 2024, incluindo nestes os eventos de 
lançamento do C aval e os tradicionais eventos que acontecem 
dur'dilte o período momono, sendo: Encontro e arrastão de blocos 
(Praça da Bandeira ; Desfiles das Escolas de Samba; Desfile de Bloco 
da MlS e os sbo s em Praça Pública, confonne tradicionalmente 
realizados no mun cípio de Vár.t.ea Alegre, Estado do Ceará. junto à 
Secretaria de ultura e Turismo, conforme especificações 
apresentadas junt ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada ara o dia 25 de Janeiro de 2024, a partir das 
09:00 horas. O 'cio de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir d dia 15 de Janeiro de 2024, às 09:00 horas. Maiores 
informações e e trega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.portaldevarz aalegrece.com.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
www. varzeaalegre e.gov.br. Informações poderão ser obúdas ainda 
pelo telefone (88) 541-1337. 

Várzea Alegre/CE, l l de Janeiro de 2024. 

MARIA FERNA A BEZERRA 
Agente de Contrat ção do Muaicípio. 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Jdentificador:26 l 5AB56 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNlCÍPI 
L'\' 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº. 01/2024. 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A RESCISÃO DE CO TOS TEMPORÁRIOS, CONVOCAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE NOVOS SERVIDORES, NO ÂMBITO DA ADM ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNfCÍP!O DE 
BARBALHA-CE. 

DANIEL BRUNO FERREIRA ROLIM, Controlador Geral do Município de Barbalha-CE, ÉZERA CUZ SILVA ALENCAR PINHEIRO, 
Procuradora Geral do Município de Barba lha-CE, no uso das atribuições legais que lhes são conf. · das e objetivando a operacionalização do Sistema 
de Controle íntemo Municipal, conforme a Lei Municipal nº 2.289/2017. 

CONSIDERANDO que aConstituição Federalde 1988, em seu artigo37, incisoll, estabeleceu a grada obrigatoriedade da aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, ressalvados os cargos de comissão, declarados em le de livre nomeação e exoneração, como forma de 
investidura em cargos ou empregos públicos; 

www.diariomunicipal.corn.br/aprccc 92 




